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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA

Em 18 de maio de 2022
Processo: 0000100018057202251. Credor: 319.***.***-20 - SUEID APARECIDA
RODRIGUES. ASSUNTO: Reconhecimento de dívida do exercício de 2021 (9 meses de
RRA), referente ao pagamento de Abono de Permanência, conforme Despacho SEPAG -
SEI 0732379, Despacho DRH - SEI 0791260 e Despacho DAF - SEI 0791485.
(Classificação: 31.90.92-11) VALOR: R$ 15.596,84 (Quinze Mil e Quinhentos e
Noventa e Seis Reais e Oitenta e Quatro Centavos). PROGRAMA DE TRABALHO:
01.122.8204.8502 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL. ELEMENTO DE DESPESA:
3190-92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES. RECONHECEMOS A
DÍVIDA E AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DA DESPESA, determino a emissão da
Nota de Empenho, da Nota de Lançamento e da Ordem Bancária em favor do credor e no
valor especificado.

MARLON CARVALHO CAMBRAIA

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.142, DE 19 DE MAIO DE 2022
(Autoria do Projeto: Poder Executivo e Deputado João Cardoso)

Altera a denominação dos cargos de Técnico de Gestão Educacional, Analista de
Gestão Educacional, Monitor de Gestão Educacional e Agente de Gestão Educacional,
bem como altera a Lei nº 5.106, de 3 de maio de 2013, que dispõe sobre a carreira
Assistência à Educação do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º A presente Lei visa alterar a denominação dos cargos de Técnico de Gestão
Educacional, Analista de Gestão Educacional, Monitor de Gestão Educacional e Agente
de Gestão Educacional, bem como adequar o nível de escolaridade exigido para o
ingresso na carreira Assistência à Educação do Distrito Federal.
Art. 2º O cargo de Técnico de Gestão Educacional, da carreira Assistência à Educação
do Distrito Federal, originária da Lei nº 5.106, de 3 de maio de 2013, passa a
denominar-se Analista em Políticas Públicas e Gestão Educacional.
Art. 3º O cargo de Analista de Gestão Educacional, da carreira Assistência à Educação
do Distrito Federal, originária da Lei nº 5.106, de 2013, passa a denominar-se Gestor
em Políticas Públicas e Gestão Educacional.
Art. 4º O cargo de Monitor de Gestão Educacional, da carreira Assistência à Educação
do Distrito Federal, originária da Lei nº 5.106, de 2013, passa a denominar-se
especialidade Monitor em Gestão Educacional do Cargo de Analista em Políticas
Públicas e Gestão Educacional.
Art. 5º O cargo de Agente de Gestão Educacional, da carreira Assistência à Educação
do Distrito Federal, originária da Lei nº 5.106, de 2013, passa a denominar-se Técnico
em Políticas Públicas e Gestão Educacional.
Art. 6º Os arts. 6º e 7º da Lei nº 5.106, de 2013, passam a vigorar com a seguinte
redação:
Art. 6º Exigir-se-á, para ingresso no cargo Analista em Políticas Públicas e Gestão
Educacional, diploma de curso superior ou habilitação legal equivalente, fornecido por
instituição de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação, com
formação nas áreas indicadas e, nos casos especificados no edital normativo do
concurso, inscrição em conselho de classe.
Art. 7º Exigir-se-á, para ingresso no cargo de Monitor em Gestão Educacional, diploma de
curso superior ou habilitação legal equivalente, fornecido por instituição de ensino
devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação, com formação nas áreas indicadas e,
nos casos especificados no edital normativo do concurso, inscrição em conselho de classe.

Art. 7º Para o atendimento das necessidades da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, o Poder Executivo deve atualizar o Anexo I da Lei nº 5.106, de 2013,
adequando as especialidades do cargo de Analista em Políticas Públicas e Gestão
Educacional à nova exigência de nível superior.
Art. 8º A Lei nº 5.106, de 2013, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7º-A:
Art. 7º-A Exigir-se-á, para ingresso no cargo de Técnico em Políticas Públicas e Gestão
Educacional, certificado de conclusão de curso de ensino médio, expedido por instituição
educacional reconhecida pelo órgão próprio do sistema de ensino.
Art. 9º (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.344, DE 19 DE MAIO DE 2022
Adota o Regulamento Operacional do Programa - ROP, do Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, na execução do Programa de Apoio à Gestão e Integração dos
Fiscos no Brasil - PROFISCO II e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 100, incisos IV, VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e diante do disposto
na Lei nº 7.020, de 23 de dezembro de 2021, DECRETA:
Art. 1º O Distrito Federal, na execução do Programa de Apoio à Gestão e Integração dos
Fiscos no Brasil - PROFISCO II, adotará o Regulamento Operacional do Programa - ROP,
que estabelece normas e procedimentos que regem o financiamento de projetos de
modernização da gestão fiscal brasileira pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento -
BID.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.345, DE 19 DE MAIO DE 2022
Aprova o Projeto Urbanístico de Regularização do Parcelamento Vinculado denominado
Império dos Nobres - Etapa IV, localizado no Setor Habitacional Boa Vista, na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V. 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, o art. 75 da Lei Federal nº
13.465, de 11 de julho de 2017, a Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei
Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, a Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o
Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2008, o Decreto nº 28.863, de 17 de março de 2008, o
Capítulo II do Decreto nº 38.247, de 1º de junho de 2017, e o que consta dos autos do
Processo SEI nº 0429-000133/2017, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico referente à regularização do Parcelamento
Vinculado denominado Império dos Nobres - Etapa IV, localizado no Setor Habitacional
Boa Vista, na Região Administrativa de Sobradinho - RA V, consubstanciado no Projeto de
Urbanismo de Regularização de Parcelamento Vinculado - URB-RP 018/17 e no Memorial
Descritivo de Regularização de Parcelamento Vinculado - MDE-RP 018/17.
Art. 2º A aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos
dos §§1º e 4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de ONALT regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias,
contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.
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